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Vogais suplentes:

Engenheiro Paulo António Costa, técnico superior assessor de
engenharia mecânica, e engenheira Emília Moreira, técnica superior
principal de engenharia civil.

13.º Actas de reuniões do júri — os critérios de apreciação e pon-
deração da avaliação curricular e da entrevista profissional de selec-
ção, bem como o sistema de classificação final, incluindo a respec-
tiva fórmula classificava, constam de actas de reuniões do júri do
concurso, sendo a mesma facultada aos candidatos sempre que soli-
citada.

8 de Setembro de 2006. — O Presidente do Conselho de Adminis-
tração, Guilherme Pinto. 1000305775

Aviso

Concurso interno de acesso geral — asfaltador

1.º Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a
Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove
activamente uma política de igualdade entre homens e mulheres no
acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando es-
crupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de dis-
criminação, pelo que, nos termos do disposto no artigo 27.º do De-
creto-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, faz-se público que, por
deliberação do conselho de administração de 5 de Setembro de 2006,
se encontra aberto concurso interno de acesso geral para duas vagas
de operário principal — asfaltador —  grupo de pessoal operário
qualificado.

2.º Prazo de validade— o concurso é válido pelo prazo de três
meses.

3.º Legislação aplicável — ao presente concurso aplicam-se as dis-
posições do Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, aplicável à admi-
nistração local pelo Decreto-Lei n.º 238/99, de 25 de Junho, Decre-
to-Lei n.º 442/91, de 15 de Novembro, com as alterações que lhe
foram conferidas pelo Decreto-Lei n.º 6/96, Decreto-Lei n.º 247/87,
de 17 de Junho, Decreto-Lei 353-A/89, de 16 de Outubro, Decreto-
-Lei n.º 404-A/98, de 18 de Dezembro, aplicável à administração lo-
cal por força do Decreto-Lei n.º 412-A/98, de 30 de Dezembro.

4.º Conteúdo funcional —  o conteúdo funcional encontra-se des-
crito no Despacho n.º 38/88, publicado no Diário da República, 2.ª sé-
rie, de 26 de Janeiro de 1989.

5.º Local de trabalho — as funções correspondentes ao lugar em
concurso serão desempenhadas no edifício sede dos Serviços Munici-
palizados de Águas e Saneamento de Matosinhos e no concelho de
Matosinhos.

6.º Remunerações e outras condições de trabalho — as correspon-
dentes ao estabelecido no Decreto-Lei n.º 404-A/98, de 18 de De-
zembro, aplicável à administração local pelo Decreto-Lei n.º 412-A/
98, de 30 de Dezembro, e seus anexos, sendo as condições de traba-
lho e regalias sociais as genericamente vigentes para os funcionários
da administração local.

7.º Requisitos de admissão:

Gerais — só são admitidos ao concurso os candidatos que possuam
os requisitos definidos no artigo 29.º do Decreto-Lei n.º 204/98, de
11 de Julho:

a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos exceptuados por
lei especial ou convenção internacional;

b) Ter 18 anos completos;
c) Possuir as habilitações literárias ou profissionais legalmente

exigidas para o desempenho do cargo;
d) Ter cumprido os deveres militares ou de serviço cívico, quando

obrigatório;
e) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito

para o exercício das funções a que se candidata;
f) Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis ao exer-

cício da função e ter cumprido as leis de vacinação obrigatória.

Especiais —  possuir os requisitos definidos no artigo 14.º, n.º 2,
do Decreto-Lei n.º 404-A/98, de 18 de Dezembro.

8.º Apresentação de candidaturas:

8.1) Prazo — o prazo para apresentação de candidatura é de 10
dias úteis a contar da publicação do presente aviso na 2.ª série do
Diário da República;

8.2) Formalização de candidaturas — as candidaturas deverão ser
formalizadas em requerimento, em folha de papel normalizado de
formato A4, dirigido ao presidente do conselho de administração e
entregues pessoalmente ou enviado pelo correio, com aviso de recep-
ção expedido até ao termo do prazo fixado, para a Secção de Pessoal,
sito na Rua do 1.º de Maio, 273, 4450 Matosinhos, dele devendo
constar os seguintes elementos:

a) Identificação completa (nome, filiação, data de nascimento, na-
turalidade, estado civil, profissão, número, data de emissão e validade
do bilhete de identidade e serviço que o emitiu, número fiscal de con-
tribuinte, residência, número de telefone e código postal);

b) Habilitações literárias;
c) Lugar a que se candidata, referenciando a data de publicação do

presente aviso no Diário da República;
d) Quaisquer circunstâncias que os candidatos considerem passíveis

de influenciar na apreciação do seu mérito ou de constituírem motivo
de preferência legal, as quais só serão tidas em consideração se devi-
damente comprovadas;

e) Declaração a que alude a alínea a) do ponto 9, caso opte pela
faculdade aí prevista.

9.º Documentos exigidos — os requerimentos de admissão deverão
ser acompanhados, sob pena de exclusão, da seguinte documentação:

a) Documentos comprovativos dos requisitos gerais enunciados
nas alíneas a), b), d), e) e f) do artigo 29.º do Decreto-Lei n.º
204/98, de 11 de Julho, os quais são dispensados desde que os can-
didatos declarem no respectivo requerimento, sob compromisso de
honra e em alíneas separadas, a situação precisa em que se encon-
tram relativamente a cada um dos requisitos enunciados nas cita-
das alíneas;

b) Relativamente à alínea c) do artigo 29.º do Decreto-Lei n.º 204/
98, de 11 de Julho, os candidatos deverão apresentar documento com-
provativo (fotocópia simples);

c) Declaração emitida pelo serviço de origem devidamente assina-
da de onde conste a categoria que possui, o respectivo escalão e o
tempo de serviço na categoria e carreira;

d) Quaisquer outros elementos comprovativos de qualificação e
experiência profissional que o candidato entenda dever ser apreciado
pelo júri.

9.1) As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas
nos termos da lei penal.

10.º Métodos de selecção — os métodos de selecção a utilizar são
os seguintes: os métodos de selecção constarão de avaliação curri-
cular e entrevista profissional de selecção.

Na classificação final, o ordenamento final dos concorrentes será
expresso de 0 a 20 valores e efectuado de acordo com a seguinte
fórmula:

CF = 0,4 PP + 0,3 AC (0,2 FP + 0,3 EP + 0,2 HA + 0,3 CS) + 0,3 EPS

em que:

CF = classificação final;
PP = prova prática;
AC = avaliação curricular;
FP = formação profissional;
EP = experiência profissional;
HA = habilitação académica;
CS = classificação de serviço;
EPS = entrevista profissional de selecção.

Prova prática — visa avaliar os níveis de conhecimentos académi-
cos e profissionais dos candidatos exigíveis e adequados ao exercício
de determinada função. Esta prova será classificada numa escala de 0
a 20 valores, versando o seguinte tema:

Execução da pavimentação de um troço.

Avaliação curricular — onde se visa avaliar as aptidões profissio-
nais do candidato na área para que o concurso é aberto com base na
análise do respectivo currículo profissional.

Formação profissional — onde se ponderará as acções de forma-
ção e aperfeiçoamento profissional relacionado com a área funcional
do lugar posto a concurso:

Sem formação — 10 valores;
Até 30 horas de formação — 15 valores;
> de 30 > = 60 horas — 17 valores;
> de 60 horas — 20 valores.
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Experiência profissional — a avaliar de acordo com o seguinte
parâmetro:

Um valor por cada ano de serviço na carreira de técnico profissio-
nal — operário canalizador.

Esta classificação tem como limite máximo 20 valores.

Habilitação académica — onde se ponderará a titularidade de grau
académico ou a sua equiparação legalmente reconhecida:

4.ª classe —  14 valores;
6.ª classe —  16 valores;
9.º ano de escolaridade —  18 valores;
11.º ano de escolaridade ou mais —  20 valores.

Classificação de serviço — a classificação de serviço será avaliada
pelas menções quantitativas de classificação de serviço obtida nos
últimos três anos e convertida numa escala de 0 a 20 valores

Entrevista profissional de selecção — na entrevista serão ponde-
rados os seguintes critérios:

Conhecimento demonstrado sobre as funções exercidas;
Capacidade de autonomia;
Facilidade de comunicação e exposição do raciocínio.
Este factor será pontuado numa escala de 0 a 20 valores e resulta-

rá da média aritmética da ponderação dos três critérios.

11.º Afixação das listas — as listas de candidatos e a lista de
classificação final serão afixadas para consulta, na Secção de Pes-
soal ou publicadas no Diário da República, conforme o número de
candidatos.

12.º Júri do concurso — o júri terá a seguinte composição:

Presidente — vogal do conselho de administração, Serafim Pereira
Lopes.

Vogais efectivos:

Director do Departamento Municipal de Águas e Saneamento,
engenheiro João Emiliano Falcão Reis Rodrigues (que substitui o pre-
sidente nas suas faltas e impedimentos), e engenheiro civil assessor
principal Manuel José Beato Freixo.

Vogais suplentes:

Engenheiro Paulo António Costa, técnico superior assessor de
engenharia mecânica, e engenheira Emília Moreira, técnica superior
principal de engenharia civil.

13.º Actas de reuniões do júri — os critérios de apreciação e pon-
deração da avaliação curricular e da entrevista profissional de selec-
ção, bem como o sistema de classificação final, incluindo a respec-
tiva fórmula classificava, constam de actas de reuniões do júri do
concurso, sendo a mesma facultada aos candidatos sempre que soli-
citada.

8 de Setembro de 2006. — O Presidente do Conselho de Adminis-
tração, Guilherme Pinto. 1000305776

SERVIÇOS MUNICIPALIZADOS DE ÁGUAS
E TRANSPORTES DE PORTALEGRE

Aviso

Técnico de informática do grau 2, nível 1

Nomeação

Torna-se público que, por deliberação do conselho de administra-
ção, tomada em reunião de 16 do corrente, foi nomeado, nos termos
do n.º 8 do artigo 6.º do Decreto-Lei n.º 427/89, de 7 de Dezembro,
aplicado à administração local pelo Decreto-Lei n.º 409/91, de 17 de
Outubro, para o lugar de técnico de informática do grau 2, nível 1, do
quadro de pessoal destes Serviços Municipalizados, o funcionário Fer-
nando José Prates Carvalho.

O nomeado dispõe de 20 dias, a contar da data da publicação do
presente aviso no Diário da República, para proceder à aceitação da
respectiva nomeação.

24 de Agosto de 2006. — O Presidente do Conselho de Adminis-
tração, António Fernando Ceia Biscainho. 3000215034

ENTIDADES PARTICULARES

CENTRO HOSPITALAR DO NORDESTE, E. P. E.

Unidade Hospitalar de Macedo de Cavaleiros

Despacho (extracto)

Por despacho do conselho de administração da Administração Re-
gional de Saúde do Norte de 20 de Junho de 2006, foi autorizada a
ratificação da renovação dos contratos de trabalho a termo certo, ce-
lebrados ao abrigo do n.º 3 do artigo 18.º-A, aditado ao Estatuto do
Serviço Nacional de Saúde, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 11/93, de
15 de Janeiro, na redacção que lhe foi dada pelo Decreto-Lei n.º 53/98,
de 11 de Março, a partir das datas que a seguir se indicam, dos seguintes
enfermeiros da Unidade Hospitalar de Macedo de Cavaleiros:

Sandra Cristina Mendo Moura — 2 de Novembro de 2005.
Tânia Maria Morais Machado — 2 de Novembro de 2005.
Célia Maria Meirinho Antão Mata — 8 de Novembro de 2005.
Joana Catarina Vaz Justo — 6 de Janeiro de 2005.
Alexandra Sofia Pires Nobre — 13 de Dezembro de 2005.

(Processos isentos de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

2 de Agosto de 2006. — O Vogal do Conselho de Administração,
Fernando Alberto Alves. 3000213657

Deliberação (extracto)

Por deliberação do conselho de administração do Centro Hospita-
lar do Nordeste de 19 de Junho de 2006:

Júlia Maria Pires Velho Lopes Ferreira, auxiliar de acção médica da
Unidade Hospitalar de Macedo de Cavaleiros, em regime de contrato
individual de trabalho a termo certo — autorizada a rescisão do res-
pectivo contrato, a seu pedido, com efeitos a partir de 30 de Junho
de 2006. (Isento de fiscalização do Tribunal de Contas.)

7 de Agosto de 2006. — O Vogal do Conselho de Administração,
Fernando Alberto Alves. 3000213655

RECTIFICAÇÕES

CÂMARA MUNICIPAL DO SEIXAL

Rectificação

Aviso n.º 75 DRH/SR-2006

No Diário da República, 2.ª série, parte especial, n.º 161, de 22 de
Agosto de 2006, a p. 15 888, foi publicado com inexactidão o aviso
n.º 71/DRH/SR-2006 da Câmara Municipal do Seixal. Assim, onde se
lê «Vanda Cristina Sobral Dâmaso Hubbe, arquitecta de 1.ª classe» deve
ler-se «Vanda Cristina Sobral Dâmaso Hubbe, chefe de divisão».

25 de Agosto de 2006. — O Presidente da Câmara, Alfredo José
Monteiro da Costa. 3000215818

SERVIÇOS MUNICIPALIZADOS DE ÁGUA E SANEAMENTO
DA CÂMARA MUNICIPAL DE SINTRA

Rectificação

Celebração de contrato administrativo de provimento

Faz-se público, para os devidos efeitos, que no aviso publicado no
Diário da República, 2.ª série, parte especial, n.º 175, de 11 de Se-
tembro de 2006, p. 18 491, relativo à celebração de contrato admi-
nistrativo de provimento, na linha n.º 15, onde se lê «Bruno Miguel
Louçada Ferreira» deve ler-se «Bruno Miguel Louçada Correia».

12 de Setembro de 2006. — O Vogal do Conselho de Administra-
ção, Luís do Paço Simões. 3000215752




